
LEI N.º 2.133                                       DE 21 DE JANEIRO DE 2003 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA A 

FUNAMC POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica a Presidência da FUNAMC – FUNDAÇÃO DE 

ATIVIDADE MUNICIPAL COMUNITÁRIA, autorizada a contratar, pelo prazo de 01 

(um) ano, pessoal da área administrativa e operacional, compreendendo: 02 – Auxiliares 

administrativos, 02 – Fiscais de feiras livres e 01 – Auxiliar de Serviços Diversos, para 

prestarem serviços internos e junto ao Mercado Municipal, Feiras diversas e Cemitério. 

 

   Art. 2º - O pessoal contratado para serviços de natureza transitória, 

será pago com recursos desta Fundação de Atividades Comunitárias, provenientes de 

arrecadações nos locais citados no Art. 1º e correlatos, com base na Lei n.º 1.795, de 17 

de Fevereiro de 1.998. 

 

   § 1º Para servidores municipais que estão à disposição da FUNAMC, 

com ônus para o órgão de origem, eventual serviço em sobrejornada deve ser remunerado 

como tal, a título de horas extraordinárias, nos limites previstos pela Lei n.º 1.323/93 e 

consoante a Lei n.º 1.725/98. 

 

   § 2º Antes do término do prazo estabelecido nesta Lei, inclusive o 

prazo decorrente de prorrogação da contratação, a Municipalidade deverá promover o 

competente concurso público para os cargos de natureza permanente, estabelecendo-se os 

casos de contratação por prazo determinado, dada a excepcionalidade transitórias das 

hipóteses a incidir na prestação dos serviços públicos. 

 

 

   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro do ano 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 


